
Prefeitura da Estância Turística de Ibiúna
Estado de São Paulo

SENHOR PRESIDENTE:

Ibiúna, 28 de julho de 2016.
MENSAGEM Nº 066/2016.

Através da presente, estamos encaminhando a essa Egrégia Câmara, para

apreciação, o incluso Projeto de lei sob o nº 066/16, desta data, que dispõe sobre a

denominação de uma Estrada no Bairro Rio de Una de Cima, como "Estrada Francisco Vieira

de lima".

Justifica-se tal solicitação, tendo em vista que com a denominação

proposta pretendemos prestar uma homenagem a esse ilustre senhor de família tradicional

no bairro, e também para poder levar melhorias ao mesmo, facilitando assim o cadastro de

IPTU, conta de luz elétrica, Sabesp, Correios e com a Telefonia.

Em assim sendo, solicitamos que a presente proposição seja deliberada

ao prazo máximo de que trata o § 1º, Artigo 45 da lei Orgânica do Município de Ibiúna.

Sem mais para o momento reno a os a Vossa Excelência, na

oportunidade, nossos protestos de estima e consider*,

Atenciosamente, j /
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Prefeitura da Estância Turística de Ibiúna
Estado de São Paulo

f11/l0~\>
PROJETODE LEI N~
DE 28 DEJULHO DE 2016.

"Dispõe sobre a denominação de uma Estrada no Bairro Rio de Una de

Cima e dá outras providências."

FÁBIO BELLO DE OLIVEIRA, Prefeito da Estância Turística de Ibiúna,

usando das atribuições que lhe são conferidas por lei;

FAZ SABERque a Câmara Municipal da Estância Turística de Ibiúna aprova

e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1° - Fica denominada como "ESTRADA FRANCISCOVIEIRA DE LIMA",

a estrada que tem seu início na Estrada Municipal José Dias de Oliveira localizada no Bairro

Rio de Una de Cima, daí segue a estrada asfaltada numa extensão de 1.978,24 (mil novecentos

e setenta e oito metros e vinte e quatro centímetros) de comprimento, por 14,00 (quatorze

metros) de largura, assim fechando o perímetro da descrição, conforme croqui anexo.

Art. 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as

disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO DA ESTÂ
DIAS DO MÊS DEJULHO DE 2016. j URíSTICA DE IBIÚNA, AOS 28
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CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURíSTICA
DE IBIÚNA

Estado de São Paulo
Rua Maurício Barbosa Tavares E lias, 314 -18150-000 -Ibiúna - SP. - Fone/Fax: (15) 3241 -12

www.camaraibiuna.sp.gov.br e-mail: camaraibiuna@camaraibiuna.sp.gov.brr

CERTIDÃO:
Certifico que o Projeto de Lei nº. 397/2016 de autoria do Chefe
do Executivo foi protocolado na Secretaria Administrativa da
Câmara no dia O e agosto de 2016 e lido no expediente da
Sessão Ordinária do dia 09 de agosto de 2016, e, conforme
despacho do Sr. P esidente foram extraídas e entregue
fotocópias aos Srs. V readores(as).
Certifico mais, o Pro eto de Lei nº. 397/2016 encontra-se à
disposiçãe das comi sões para exararem parecer também
conforme d spacho d Sr. Presidente.
Ibiúna, i10 e agosto e 2016.

http://www.camaraibiuna.sp.gov.br
mailto:camaraibiuna@camaraibiuna.sp.gov.brr


Estado de São Paulo
PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA r: IBIÚNA,

OFICIO GP Nº 317/2016.

SENHOR PRESIDENTE:

Ibiúna, 07 e novembro de 2016,

Projeto de Lei:
Venho por meio deste solicitar a Vossa Excelência, retirada GO seguinte

- Projeto de Lei n"066/2016, de 28 de julho de z 1r que "Dispõe sobre

a denominação de uma Estrada no Bairro Rio de Una de Cima e dá out as providências",

- Projeto de Lei nQ 069/2016, de 28 de julho de 201'" que "Di. põe sobre

a denominação de uma Rua no Bairro Curral e dá outras providências",

- Projeto de Lei n0080/2016, de 19 de outubro de 2016 q e "Dispõe
sobre a oficialização de uma travessa no Bairro Campo Verde e dá outras provtdên-las".

- PI'ojeto de lei n0081/2016, de 19 de outubro di: 2!.tHi que "Dispõe
sobre a oficialização de uma travessa no Bairro Campo Verde e dá outras pro lidên .ias".

Sem mais para o momento, externamos a
oportunidade, nossos p otestos de estima e distinta co ideração.

J;\.

ossa Excelência, na

AO
EXMO. SR.
PAUL.O IKENJI SASAKI.
DD. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE IBIÚN,Il..
IBIÚNA/SP

o'é.Legislativo



CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURíSTICA
DE IBIÚNA

Estado de São Paulo
Rua Maurício Barbosa Tavares Elias, 314 -18150-000 -Ibiúna - SP. - Fone/Fax: (15) 3241 - 1266

www.ibiuna.sp.leg.bre-mail: fale@ibiuna.sp.leg.br \

CERTIDÃO:
Certifico que no dia 08 de novembro de 2016 foi protocolado
na Secretaria Administrativa da Câmara o Ofício GP nº.
317/2016 do Chefe do Executivo, solicitando a retirada de
tramitação do Proje o de ei nº. 397/2016 de sua autoria.
Certifico mais, rE1ferido ofí '0 foi lido no expediente da Sessão
Ordinária da mesma data e 08 de novembro de 2016, e em
virtude da solicl; çã ' de reti da de tramitação o Projeto de Lei
nº. 397/2016 ftdará ar uivad nos Anais desta Casa de Leis.
Ibiúna, 09 de I ovembr de 2 16.

http://www.ibiuna.sp.leg.bre-mail:
mailto:fale@ibiuna.sp.leg.br

